
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

2ª TURMA SUPLEMENTAR

4ª Sessão de 2025
(2ª Sessão Presencial)
Data: 26/05/2025
Horário de início: 14:08 horas

Presidente: Desembargador Federal DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO.
Representante do MPF: FERNANDO DE ALMEIDA MARTINS.
Secretário(a): FATIMA HELENA DIAS DE ABREU COUTINHO.
Participantes:
Desembargador Federal DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO
(Presencial)
Juíza Federal ALCIONI ESCOBAR DA COSTA ALVIM (Presencial)
Juiz Federal LUCIANO MENDONCA FONTOURA (Presencial)
Juiz Federal DIOGO SOUZA SANTA CECILIA (Presencial)
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1014732-33.2023.4.06.9999/MG (PAUTA: 2)

APELANTE: PAULA DA PAIXAO DE JESUS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA (OAB MG171246)
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR(A): PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL DIOGO SOUZA SANTA CECILIA

A 2ª TURMA SUPLEMENTAR DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA
POR PAULA DA PAIXAO DE JESUS SANTOS

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000651-51.2019.4.01.9199/MG (PAUTA: 3)

APELANTE: BASILIA MARQUES PIMENTEL OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA (OAB MG171246)
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR(A): PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL DIOGO SOUZA SANTA CECILIA

A 2ª TURMA SUPLEMENTAR DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA
POR BASILIA MARQUES PIMENTEL OLIVEIRA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1000045-94.2020.4.01.9999/MG (PAUTA: 4)

APELANTE: VANIA APARECIDA RAMIRES SILVA
ADVOGADO(A): MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA (OAB MG171246)
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR(A): PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUCIANO MENDONCA FONTOURA

A 2ª TURMA SUPLEMENTAR DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
DA AUTORA, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À
PRIMEIRA INSTÂNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA
POR VANIA APARECIDA RAMIRES SILVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1005081-58.2018.4.01.3801/MG (PAUTA: 1)

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR(A): PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

APELADO: WILLIAN SEBASTIAM DE JESUS
ADVOGADO(A): RAPHAEL QUELOTTI PAIVA (OAB MG169185)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALCIONI ESCOBAR DA COSTA ALVIM

A 2ª TURMA SUPLEMENTAR DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1005762-31.2018.4.01.3800/MG (PAUTA: 5)

APELANTE: GISELE MOL DA SILVA
ADVOGADO(A): VINICIUS GONCALVES ANDRADE (OAB MG188327)
APELADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS - CEFET/MG
PROCURADOR(A): PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUCIANO MENDONCA FONTOURA

A 2ª TURMA SUPLEMENTAR DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM POSTERIOR NOVO JULGAMENTO NOS EXATOS LIMITES DA
DEMANDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Encerrou-se a sessão às 14:38 horas, tendo sido julgado(s) 5 processo(s).

Belo Horizonte, 26 de maio de 2025.
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